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REGISTRO DE PREÇO COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSERTO, MONTAGEM, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Ponte Serrada, 02/08/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

FABIANA SCUSSIATO PEROSA

PREGOEIRO

FERNANDO ALFREDO ARCARI

MEMBRO

PATRICIA GUIMARÃES

MEMBRO

VIVIAN GIZELE MARCOLAN

MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(BORILLI PNEUS LTDA)

JANEI MOCCELIN

No dia 02/08/2021 às 08:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 265/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 76/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Aos dois dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e um, as 08:00 horas, reuniram-se na Sala de Licitações a Comissão

Permanente de Licitações designada pelo decreto n° 0265/2021 de 20 de Abril de 2021, para julgar a licitação em epígrafe.
Registrasse que protocolaram os envelopes n°1 e n°2 dentro do prazo estabelecido do edital as empresas: FABIO BERTE,
PAULO CESAR GONSALVES DE AZEVEDO ME, BORILLI PNEUS LTDA, GIARETTA PNEUS EIRELI, MICHELON PNEUS
LTDA, IVANETE CARRARO CASARIL EIRELI, GRANDO PNEUS LTDA, F. VACHILESKI E CIA LTDA, GARBIN BERGAMO
E CIA LDTA ME, FM PNEUS, INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LDTA EPP, com representantes credenciados.  Ato
continuo,  a  comissão  e  seus  representantes  rubricaram os  documentos  do  credenciamento  e  também os  envelopes,  e  foi
atestado que os mesmos se encontravam lacrados. Ao realizar a abertura dos envelopes de Propostas, constatou-se que a
empresa  FM  Pneus  apresentou  dentro  do  envelope  a  “Documentação  de  Habilitação”,  razão  pela  qual  restou
desclassificada.  Na sequencia,  aberta  a  etapa de lances,  os representantes ofertaram seus lances,  como prova a ata  em
anexo.  Por  fim,  ao  conferir  os  documentos  de  Habilitação,  constatou-se  que  a  empresa  Fabio  Berté  não  apresentou  o
comprovante de pagamento do Alvará Municipal, conforme Edital, razão pela qual, foi deferido o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para  apresentação.  Acrescente-se  que  antes  do  final  da  sessão,  o  representante  da  empresa  apresentou  documento
equivalente  fornecido  pelo  Setor  de  Tributação.  Os  representantes  das  empresas  renunciam  o  prazo  recursal.  Deixada  a
palavra livre, ninguém fez uso da mesma. Dessa maneira encerra-se a presente ata, onde todos passam a assinar.
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(FABIO BERTÉ)

FABIO BERTE

(F.M. PNEUS LTDA)

NELTON JUNIOR POCAI

(F. VACHILESKI & CIA LTDA)

DANIEL FRANCISCO BEGNINI

(GARBIN & BERGAMO LTDA)

MURILO BERGAMOSS GARBIN

(GIARETTA PNEUS LTDA)

DOIRACI FRANCISCO GIARETTA

(GRANDO PNEUS LTDA)

VADIS ANTONIODA SILVA GRANDO

(INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA)

ODAIR MORETTI DE OLIVEIRA

(IVANETE CARRARO CASARIL EIRELI)

ROBERTO CARLOS CASARIL

(MICHELON PNEUS LTDA.)

RONALDO MICHELON

(PAULO CESAR GONCALVES DE AZEVEDO)

PAULO CESAR GONCALVES DE AZEVEDO


